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'l'or.na-sc público, para conhcciurcnto dos licitantcs, quc a l'refeilura Municipal de Ipttciras, através tla

Secrctaria dc Âssistôncia Social c'l'rabalho, por intcrmódio do I'regociro Oficial do ntunicípio e mcurbros da

cqLripc cle apoio, rcalizará licitaçio, na rnodalirladc l'lttlcÀO, na fornta lll-lrl't{ÔNICA, com crilério (lc

julgarlcnto rncnor preço por itcnr. rcalizlrr'h licitnção, para rcgistro dc preços, na rnodalidade PRlr(iÀO- rrx

Ibrnra [:l-lr'l ltÔNICA, nos tcr.rnos da l-ci n" 14.133, dc lu dc ablil dc 2021, do I)ccrcto no I1.462, de 3l dc

rnar.ço cle 2023, e dcmais lcgislaçho aplicár,cl c, air:da, dc acordo com as condiçÕes estabelccidas ncstc Edital.

l)ata rla Scss:'to: 20101/2025

llorririo:09:00

[,ocal: htÍ trs : //rvurr'.lic ita n ct.co nt. b r/

1. OBJETO

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALll\4ENriCloS

PARA CON4POR CESTAS BASICAS DESTINADAS A DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS CARENTES EiOU El'n

SITUAÇÃO DE RTSCO E VUNERABILIDADE SOCIAL, POR INTERÍVÉD|O DA SECRETARIA DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL E TRABALHO DO I\4UNICiPIO DE IPUEIRAS _ CE

2.1. As regras referentes aos Órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes são as

que constam da minuta de Ata de RegisÍo de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÀO

3 j. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçoes eÍetuadas em seu nome

aSSUme como firmes e verdadeiras SuaS propostas e seUS lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgáo ou entidade

pronrotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uSO indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anteÍior e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo adentifique incorrêção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento ca

habiiitação.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021, para o agricultor familiar o

produtor rural pessoa fisica e para o rnicroempreendedor individual - lVlEl, nos limites previstos da Lqi

Comp lementar no 123. de 2006 e do Decleto n." 8.538' de 2015

3.5. Náo poderáo disputar esta licitação

m
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3.5.'1. aquele que náo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ÍÍsica ou luridica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsávêl técnico ou

subcontratado, quando a licitaÇáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa ÍÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinldade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre sí;

3.5.7. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhadores a condiÇÕes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados

pela legis laçáo trabalh ista;

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3 5.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.1 0. Náo poderá participar, direta ou ind iretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

confllto de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que

disciplina a matéria, conforme 9o da te no 14 133 de 2021§ 1' do art

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo

a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da AdministraÇão e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.5.2 e 3.5 3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da conkataÇão,

de execuçáo da licitaÇáo ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgáo ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.9. O disposto ncs itens 3 5.2 e 3.5.3 náo impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboraÇão do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÔes integradas e

do projeto executivo, nos demais regimes cle execuçáo.

3.'10. Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo Íinanceiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.13312C21 .
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3.11. A vedaçáo de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou representante de

empresa que preste assessofla tecnica.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitaçáo antecederá a fase de apresentação de propostâs e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o pÍeço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horárlo

estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases dê apresentaçáo de propostas ê lances, os licitantes

encãminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamênte os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o peÍcentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Ed ital

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiÇÕes contidas no edital e seus anexos, bem como dê que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de nabilitação detinidos no instrumento convocatório,

Fsrq. dê Cidâde.losé Co:13 l"'1aios. OT - Cenrro lpuei.ê5 - Ceêré (88) 364s.18?9
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artiqo 7'.

XXX|ll. da Constituicáo,

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1" e no inciso lll do art. 5o da ConstituiÇão Federal;

4,4,4,CumpreaSexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14' 133 de 2021 '

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatlva

deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema etetrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

a4rqo 3:d?IeICSr!-B.leOCntAU ,d-C2A!0, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em SeUS arts, 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3o do art. 4". da t,ei n . 14,133. de 2021.

4.6.1 . no item exclusivo para partlcipação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalaçáodocampo"náo"impediráoprosseguimentonocertame,paraaqueleitem,

4.6-2,nositensemqueaparticipaçáonãoforexclusivaparamicroempíesaseempresasde
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaraçáo de que tfata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei n" 14.í33. de 2021, e neste Edital.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seg uintes campos:

(mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do5.1 .1

item,

5.1 .2

5.1 .4

valor unitárío ou descanto

Marca;

Fabricante;

Quantidade cotada, dever'rdo res

5.2. Todas as especlficaçÕes do objetô contidas na proposta vinculam o licitante

PêÍq.dêCid:de-.loséCo:iat"1êio5.Or' aeniro lpu3rê3 Ceêrá
i \[']. 07 610 ti46lo0/.r1 rJ! f. 06 9lll I lir-o
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaÇáo anteceder

as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

4.9. Não haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abedura da sessáo pública e da

fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, apÓs a Íase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final minimo ou o sêu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

segu intes reg ras:

4.11.1 . a aplicaÇão do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÇão aos lânces intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor
ofertal e

4.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor Íinal m,nimo ou ô percentual de desconto final máxlmo paÍametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a iance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critér,o de
ju gamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o criterio de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçoes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexáo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

v
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5.2.1 .

contra
O licitante [NÃO] poderá oÍerccet proposta em uantitativo inferior ao máx Drevisto Dara

tacão

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previd enciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do

o bjeto.

5.4. Os preços oÍe(ados, tanto na proposta inicia!, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissáo ou qualquer outÍo pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

MESES,

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÔes nelas

contidas, em conformidade con] o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.

equipamentos, Íerramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perleita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

5.1 .1. O prazo de validacje da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

5.7 2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas,

b.7 3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo

do desconto ofertado deverá respertar os preços máximos previstos no item 4.9.

5 L O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

segutntes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenaçào dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eráro, caso verificada a ocorrência de

superfatu ramento oor sobrepreço na execução do contrâto.

5 9 Em se tratando de serviços ccrn Íornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o

lrcitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençóes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na Classificação Brasilelra de OcupaÇÕes - CBO.

5. 10. Em tôdo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE6. DA ABERTURA
LANCES

6.'1 . A abertura da presente licitaçáo daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico na data, horário e local indicados neste Edital.

1..,.r..--r::ar:. : tl -! I .,,. l! !::..
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6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderáo ofereceÍ lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superiar ao

último por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma únlca vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistêma, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6 10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.1 1 . A etapa de lances da sessáo pública terâ duração in icial de 1 5 min (quinze minutos). ApÓs esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo

de ate 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepçáo de lances.

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oÍerta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez poÍ cento) superiores àquela possam oferlar

um lance Íinal e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o enceÍramento deste prazo.

6.12.1. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderáo os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e Íechado

em ate 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordern crescente de valores

6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofeÍtaÍ um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atá o

encerramento deste prazo.

6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe rle apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

íechada, caso nenhum licitante classiÍicado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

6.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antêíiores deveráo ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente;

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocoÍrência será registrada em campo prÓprio do sistema.

6.16. Não seráo aceitos dors ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiío lugar

617 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licjtante.

oFlo
ryN

(38) 3685.1879

'rww ipueí.às.ce.Ecv.br

(



o§
/À

u
9o
o

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregá o sisterna

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepÇão dos lances.

6.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇáo.

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6 21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6 22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada dêsista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mrcroempresas e empÍesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será Íealizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6 26. Quando houver propostas beneficiadas com as maÍgens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critário de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preÍerência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de

maneira que só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da Íase Íechada do modo de drsputa aberto e Íechado.

6.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

na ler 14 13312021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.28.1. no pais;

6.28.2. poÍ empresas brasileiras,

6 28.3. por empresas que invjstam em pesquisa e no desenvolvimento Ce tecnologia no PaÍs;

6 28 4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deiiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislaçáo.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÍá sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

slstema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçÔes diferentes das pÍevistas neste Edital.

6 30.1 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

W Ft'EtR
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6 30.2. O Pregoeiro solicltará ao licitante rnelhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas)

w
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão rcalizada' acompanhada, for o cas.l,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dê aceitaçâo ê julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado71

nv c

art. 14 da Lei n"em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame' conforme previsto no

14.13312021 , lêgislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeça a participaÇáO no certame oU a futura contrataçáo, mediante a Consulta aos seguintes Cadastrosl

7 1.1, SICAF,

1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7 .1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(https://www. portaltranspqlglçja. oov. bi-/sancoes/cneo).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu sÓcio

majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artiqo 12 d a Lei n" 8.429, d

7 3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude pÔr parte das empÍesas apontadas no RelatÓrio de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29 caDut)

7.3.j. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societáÍios, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (!N-n" J2! 1-ê, ê4-29,§-1i)

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicaçáo

(lN n" 3/2018. art. 29. §2').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de corrdição

de participaÇáo.

7.4. Na hipótese de inversáo das fases de habilltação e julgamento, caso atendidas as condiçÔes de

participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

7 S Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro iugar tenha se utilizado de algurÍr tratamenlo

Íavorecido às N4E/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro!

Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a pÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibilidade do

preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no oo29a35 da lN SEGES n" 73. de 30 ci e setembro de 2422

7 .1 . Em se tratando de serviÇos com Íornecimento de máo de obra em regime de dedicaçáo exclusiva a

fim de assegurar o tratamento isonÔmico entre aS licitantes, inÍorma-Se que foram utilizados oS Seguintes

acordos, dissidios ou convençôes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administraçáo:

7 .7 .1. [indicar os acordos, dissídios ou convençóes coletivas],

...]...:'.-.-..
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O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima náo é (sáo) de utilizaçáo obriga ta pelo s

iicltantes, mas, ao longo da execuÇáo contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios

ou convençÕes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

/.8.1. contivervícrosrnsanáveis,

7.8.2. não obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de ReferÔncia;

7.8.3. apresentar pÍeços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contrataçáo;

7.8 4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7 .9.1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaÍ o vulto da oferta.

7.10. Em contrataçáo de senriçcs de engenharia, além das disposiçÕes acima, a anáiise de exequibilidade

e sobrepreÇo considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execuÇáo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitaCa integral,

semi-integrada ou integrada, a caraoterizaçáo do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global

eslimado,

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitárío tido como relevante, conformo

planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas culos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administraçáo,

independentemente do regime de execuçáo.

7.rc.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a B5% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indicios de inexequibllidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sLla proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

7 .12.1. Em se tratanCo cie serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

à AdministraÇão, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários

seguindo o modelo elaborado pela Administraçáo, bem como com detalhamento das BonificaçÓes e

is8) _15,15.1879
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Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequ OSd ao valor

Íinal da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprêitada por preço

global, empreitada integral, conkataçáo semi-integrada e contrataçáo integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-Íinanceiro e paru balizat excepcional

aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviÇos com Íornecimento de mão de obra em regime de dedicaÇáo

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administraçáo, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diÍerente daquela utilizada pela Administraçáo como referência, ou

náo estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÓrio, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovaçáo de exequibilidade,

7.12.4. Os licitantes poderáo apresentar produtividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que náo alterem o objeto da conÍataçáo, não contrariem

dispositivos legais vigentes e caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

7 12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaçáo técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiçoes para a justa

rêmuneÍaÇão do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiftÕaçáo da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maioraçào

do preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7 .13 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterêm a

substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiÇÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referênci3 exrja a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo aceitaçáo da

proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.17. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apÍesentada(s) pelo primeiío classiÍicado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicaçáo de uma que atenda às especificaçÔes

constantes no Terrno de Referencta.
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B. DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1. A habilitaçáo do licitante será veriÍicada em meio as exigências editalicias, através da documentação

enviada através do sistema licitanet.

8.2. Havendo a necessidade de envlo de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmaçao daqueles exigidos neste Eclrtal e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçáo, conforme Art. 38. §2"
do Decreto f eoe-al 10.024t2019

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digital.

8.4. Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentês, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5 1 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenÇas de números de

documentos pertinentes ao CND e âo CRFiFGTS, quando foÍ comprovada a cenlralizaçâo do recolhimento

dessas contribuiçÕes

B 6. Os licitantes deverão encaminhar nos termos deste Edital, a documentaÇão relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaçáo

B 7 Habilitação jurídico:

8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas l\4ercantis, a

cargo da Junta Comerciai da respectiva sede,

8.7.2. Em se tratando de microempíeendedor individual * Í\,4E1: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade

no sÍtio www. portaldoempreendedor.gcv. br,

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.7.4. lnscriçáo no Regislro Público de Empresas l\4ercantis onde opera, com averbação no Registro

ondê tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.7.6. No caso de cooperâtiva: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, bem corno o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

8.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de

autorizaçáo,

8.7 I Os documentos acima deverão estar acompanhados de sua última alterações, sob pena de

inabiljtaçác,

tla
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8.8. Regularidade fiscal e trabalhista

LB 1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

F Ísicas, conforme o caso;

8.8.2. Prova de regularidaoe fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, de 0211A12014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Êstadual do domicilio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Dêbitos Estaduais;

8.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda N4unicipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cu.io exercício contrata ou concorre;

8.8.5. Prova de lnscriÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

B 8.6 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de '1943;

B.B B. caso o licitante seja considerado isento dos kibutos estaduais relacionados ao objeto

licitatórlo, deverá comprovar tal conClção mediante inserção de declaraçáo da Fazenda Estadual do seu

domicilio ou sede, ou outra equivalente, no sistenra, na forma da lei,

8.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresenlar toda a documentação exigida para efelto de comprovaçáo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apíesente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Contudo,

constatado a perfeita regularidade Íiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Juridica Municipal, onde se eÍetivará as medidas cabiveis a punição.

8.9. Q ualif icação Econômico-Financeira

8.9.1 . Certidáo Negativa de Falência ou Recuperaçáo Judicial, ou liquidaÇão judicial, conforme o
caso expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade náo

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentaçáo;

8.9.'1 1 BalanÇo Patrimonial, cjemonstração de resultado de exercício e demais demonstraÇóes

contábeis dos 2 (dois) últimcs exercícios sociais;

8 I 1.2. Serão aceitos o balanÇo patrimonial e demonstraçoes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

8.9.1.3. As empresas constituidas no exercicio em curso deverão apresentar cÓpia do Balanço de

Aberlura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerramento;
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8.9.1.4. Deverá vir acompanhaCo Co Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário

8.9.1.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Ljquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicaçáo das

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Âtivo Cirr:ulantc + Ilealizávcl a
l-ongo Prazo

C ircLrlantc + Passivo Não

Circulantc

^tivo 
'l otâl

S(; : llassivo Cilculantc + Passivo Não

C ircu lanle

Ativo C irculantc

L(; - - pnssi\(;

t.{t :
I'rrssivo Citculantc

8.9.1.6. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral, Solvência GeÍal e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital

mínimo ou patrimônlo liquido) equivalente a 10% (dez por cento) clo valor total estimado da contrataçáo

ou do item pertinente.

B. '10. QualiÍicaçáo Técnica

8.10.1. ComprovaÇáo de aptidáo para o Íornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta ljcitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.10.2. O licitante disponibilizará todas as informaçoes necessárias à comprovaçáo da legatimidade

dos atestados apresentados. podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informaÇóes prestadas.

8.11. Licitante enquadrado como micrcempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentaçáo do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do últrmo exercíc:o.

8.12. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.

8. 13 Caso a proposta mais vaÍrtajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçác no que tange à

regularidade Íiscal e trabalhista, a rnesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dlas Úteis, apÓs a

declaraçào do vencedor, comprovar a regularização O prazo poderá ser proírogado por igual perÍodo. a

critério da administraçáo pública, quando requerida peio licitante, mediante apresentaçáo de justificativa

Vl"- - *.*^:
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8.14. A náo-regu larizaçáo fiscal e traba!hrsta no prazo previsto no subitem anterior acarÍetará nabllitaçáo

do licitante, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçâo fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prczo pata regularizaçáo.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessáo lnÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Será inabilltado o licitante que nâo cornprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar quaisquer dos

documentos exígidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos ítens não exclusivos a mrcroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçáo,

haverá nova verificaÇáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

ven ced or.

B.'19 Os documentos previstos no Ternro de Referêncla, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realiza( o objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos

14.1 de 2021dos arts 62 a 70 da Lei n"

B.2A Quando permitida a participaçáo de ernpresas estrangeiras oue não funcionern no País, as exlgências

de habilitaçào seráo atendidas nlediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçáo

livre

8.21. Na hipótese de o licltante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, os documentos exigidos para a habilitação serào

traduzidos por trad utor ju ramentado no País e apostilados nos teÍmos do disposto no Decreto no 8.660. de 29

de ianelro de 2016, ou de outro qr.re venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

en'r baixadas.

8.22. Será verificado se o iicltante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art.63, l. da Lei n"

14.133t2Q21

8.23. Será verificado se o licttante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de Teserva de cargos para pessoa com deficiência e para ieabllitado dâ Previdência

Sociel, previstas em lei e em outras norTÍras especificas.

824. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraçáo de que suas propostas

econômtcas compreendem a inlegraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constltuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas Ce trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.25. Ccnsiderando que na presente contrctação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível

para o conhecimenta pleno das candiÇões e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,

sob pena cle inabitilação, que cotlheco o lacal e as condÍções de realízaçãa do serviço, asselJurado a ele a

oitetla de teàlizaÇão de vislotia p,:,,ia

8.25.1. O ticitante que oplar par realizar vístoria prévia terá disponibílizado pela Adrninistração data e

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria cle Obras do Munícípio, de modo qüe seu agendamenla

não cotncida com o agendamenta de autrcs licitantes.
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8.25.2. Caso o licitanle opte par não realizar vistaria, poderá sLtbstituir a declara o exigida no
presente item por declaraÇáo farmal assinada pela seu responsâvel técnico acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contíatação.

9.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informaçôes prestadas, na forma da lei.

9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.3. Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atenciimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

9 4. Declaração de que nác utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos terrnos da Lei 9.854, 1999;

9.5. Certiciáo EspecíÍica da JLrnta Comercial (constando todas as alteraçôes das empresas), com data de

enrissão rráo superior a 30 (trinta) dias.

10, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 Ll.1 . Homologado o resultacio de iicitaçáo, c licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de dois dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, pai'a assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de vâlidade

encontra-se nela fixado, sob pena de decaciência do ofeito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas

na Lei n" 14 133, de2021.

10.2. O prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÇáo do

licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇão seja devioamente justificada e apresentada dentro dc prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja âceita pela Administraçâo.

10.3. A ata de registro de preçcs serà assinada por meio de assinatura digital e disponíbilizada no sisterna

de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o íegistro de

todos os itens constantes no Ternro de ReÍerência, côm a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição do(s)

Item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e demais condiçÕes.

10.5. C preÇo registrado, com a indicação dos Íornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigéncia da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará comprornisso de fornecimento nas condiçÔes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitaçáo especifica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

10.1 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no píazo e nas condiçÔes

estabelecidas, fica facultado à Administraçào convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na orciem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

Pàrq. d. Cidàde .J osé Co1t3 l'4àto5, O'l CenEro llpLr"iràs-Ceerá
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11, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO OE RESERVA

11.1. Após a homologaçáo da licitaÇáo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos Iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitaçáo; e

11.1.2. dos licitântes que ri'tantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado

do certame em relaçáo ac licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adludicatário antecederào aqueles que mantiverem sua

proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação cjos iicitantes renranescentes, nas seguintes hipóteses:

1 1 .3.1. quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital, ou

11.3.2. quando houver o cancelanrento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

11 4 Na hipótese de nenhu rn dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,

11 .4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaÇáo, na ordem de

classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adludicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificaçâo, quando Írustrada a negociação de melhor condiçáo.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposiÇão de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaÇâo de

licitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Le i n' 14.133. de 2021

O prazo recursal é de 3 (três) cias úteis, contados dâ data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

w a)
t_

o
(,

12.2.

nabilitação do licitante

12.3.1

12.3.2

12 3.3

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

o prazo para a maniíestação da intençáo de recorrer será de 10 (dez) minutos.

a prazo paía apreseniação das razÕes recursais seÍá iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilrtaçáo,

(38) 3685.1879
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2921, o prazo para apresentaçáo das razÕes recursajs será iniciado na data de intimaçáo da ata de

julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encamrnhados em campo próprio do sistema.

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superioÍ, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimênto dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

12.7. O prazo para apresentaçáo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida alé
que sobrevenha decisáo Íinal da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

12.10. Os autos do processo perrnaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

"ttps /i rn L nicipigs-lcrtacoes l!_e§e.C ov. br/rndex. ph p

13. DAS rNFRAÇÕes aom rr'r rsrRATrvAs E sANÇôES

13.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Ceixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entÍegar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pÍegoeiro/a durante o certame;

13.1 2. Salvo em decorrência de faio superveniente de,/idamente justificado, náo mantiver a proposta

em especial quando:

13.1 .2.1. nào enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

1 3.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

1 3.1 .2.3. deixar de apresentar amostrai

13.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as especificaçÕes do edital,

1 3 1.3. não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão êxigida para a contrataçáo, quando

convocacio dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de rêgistro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

13.1.4. apresêntar declaraÇáo ou documentação Íalsa exigida paÍa o certame ou prestar declaraÇáo

falsa durante a licitaçáo

i 3.1.5. frãudar a licitaÇãc

131.6. comportar-se de modo inicôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformicade com a lei;

13 1.6.2. induziÍ deliberadamente a erro no julgamento:

(38) 3685 1a79
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13.1.6.3. apresentar amostra Íalsificada ou deterioradai

13.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaÇão

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lel n.o 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14 133 de 2421 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.?.1. advertêncial

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicaçeo das sançoes serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstàncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraÇáo Pública

13.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos óÍgáos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

13.4.1. Paraasinfraçoesprevistasnositens13.1.1,13.1.2e13.1.3,amultaseráde0,5o/oa15oÂdo
valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as inÍraçóes previstas nos ltens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.'1.7 e 13.1.8, a multa será de

15Yo a 30a/o do valor do contratc licitado.

'13.5. As sanÇÕes de adveítência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicaçáo da sançào de multa será facultada a defesa do jnteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimaçáo.

137. A sançáo de impedin]ento de licitar e contratar será âplicada ao responsável em decorrência das

infraÇÕes adm inistrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13. 1 .3, quando não se iustificar a lm posiÇão

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual peÍtencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13 I poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

em decorrência da prática das nfraçôes dispostas nos itens l3 l4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8' bem como

pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1 .1, 13.1.2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sânçáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2-421

13.9 A recusa injustificada do aciludicatário em assinaro contrato ou a ata de regisko de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento eq uivalente no prazo estabelecido pela êdministração, descrita no item 1 3.1 .3,

caracletizatá o descumprimentc total da obrigaçâo assumida e o sujeitaÍá às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgào cu entidade promotora da licitação, nos têrmos do art 5, §4" da

lN SFGES/I\IE n' 73. de 2022

13.1 0. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará Íatos

e circunstâncias conhecidos e rntimará o licitante ou o adjudicatário paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis

contado da data de sua intimaÇão, apÍesentar defesa escrita e especificar as provas que pÍetenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisáo recorrida, que, se não a reconsideraÍ no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos âutos.

i3.12. Cabeé a apresentação de pedido de reconsidei-açáo da aplicaÇáD oa sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da cjata da intlmaÇão e

decidldo no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recursc e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese âlguma, a obrigaçáo de

reparaÇào integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14 1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaÇáo da LCfll
de 2421 devendo protocolar o pedido até 3 (três) djas úteis antes da data da abertura do certame
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14.2. A resposta à impugnâção ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofjcial

no prazo de ate 3 (três) dias úieis, llmitado ao último dia útil anterior à data da abeítura do certame.

14.3. A irnpugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos

platafarma que fai realizado a licilação ou pode ser enviada por etnaíl: cpl.ipueiras@gmaíl.com

14 4 As irnpJgnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cedame.

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seí motivada

pelo agenre oe contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo.

14.5 AcolhlCa a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

15. DAS DTSPOSIÇOES GERATS

15 1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrÔnico.

152. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão seÍá automaticamente transferida para o ptimeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de ternpo no Edital, no aviso e durante a sêssáo pública observarão o horário

de Brâsília - DF.

15.4. A homologaçáo do resLrltado desta licitaçâo náo implicai'á direito à contrataçáo.

138) 356S.1 979
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15.5. As normas discjplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,

a Íinalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a

Adminiskaçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

15.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo importará o afastamento do licitante,

desde que se.ja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

pú b lico.

15.9. O Edital e seus anexos estáo disponívels, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÔes Públicas

(PNCP) e endereço eletrôn ico httos://municipios-licitacoes tce ce.oov. br/index. oho

lpueiras-Ce, 06 de janeiro de 2025
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Klinsman Oliveira Melo
Contratação do Município

Fêrq. da Cidade losé Coetà l4êaos, 01 'Centro I lpueiràs - Ceerá
( NPJ O7.680.A46100Ol-69 - E.06.920196.0
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(e8) 3585.1879
ww!v.ipueiràs.ce.gov.br

15.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1 5.1 0.1 . ANEXO I - Termo de ReÍerência

15.10.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

15.10.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato

15.10.3. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços

1 5.1 0.4. ANEXO lV - Modelo de Declaraçóes


